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Exm. Sr. Presilente

0 \êreador abaixo nssiEdo, aptís ouvila a CGa, na forma rêginêntal hdkar ao
Executivo quê sêit dbponbÊãdo êm caráter de urgrêncb, um outtro espaço pÍovbórb
para o funcbnamento da agêrtcb dos Correbs, enquanto náo é sobcbnado o
probbma do dual pédb cedilo s Correbs, bcalzado no Ccsho.

JuIo Ces Pereira
VeÍeador (a) do MDB

Justificativa: Tal requeÍimento é para assin evitar, o deslocamento dos moÍador6 até a Agêflcia de
Correirs do Centro (há mais de 25 qubmetros), pob mutos dependeín de ônbus, e durante este
período, as recomendações são para que evitem ao máximo o uso dos Transportes Púbkos.
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